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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlvJDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C DE PINHO SILVA LTDA 
CNPJ: 14,119.543/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo na âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www".pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 16:10:51 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/01/2024. 
Código de controle da certidão: 8452.9575.BAE0.0BF0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

14.119.543/0001-37 

C DE PINHO SILVA EIREU 

Prefeitura de Santa Luzia 

N'FL- c;c,.f 
Assinatura) 

Endereço: AV TABAJARA 28 / RODOVIARINHA / SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio. de 1 üi9o; certlflcã'li:fue;1;fiesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação•- regular- perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:24/12/2023 a 22/Ql/2024 

Certificação Número: 2023122402475488427200 

Informação obtida em 26/;2/2023 11:20:39 

' A utilização deste. Certificado para os fins previstos em ,Lei ,esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

1 ..,. ~ .... , 4u..:i:~~1 .. t 
~•;,, .! 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 337970/23 Data da 21/11/2023 11 :46:58 

Inscrição Estadual: 123652197 CPF/CNPJ:14119543000137 

Razão Social: C DE PINHO SILVA LTDA 

Endereço: AVE TABAJARA, 28 CEP: 65390000 - RODOVIARINHA 

AssJ 

~delefone: (98)81863060 Munlclplo: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bí/, cliéando no item "Certidões" e em Seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

o 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/11/202~ 12:00:03 
' 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Assinatura f 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA. ATLVA 

Nº Certidão: 082370/23 Data da 09/11/2023 08:57:51 

Inscrição Estadual: 123652197 CPF/CNPJ: 14119543000137 

Razão Social: C DE PINHO SILVA LTDA 

Endereço: AVE TABAJARA, 28 CEP: 65390000 - RODOVIARINHA 

.~alefone: (98)81863060 Munlciplo: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n• 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n• 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n• 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidãol 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverã ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões"- e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". · 

o i:ERTIDÃO·EMITIDA BRATUITAMENTE. 

' 
Data Impressão: 09/11/2023 08:57:51 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 

l'l' FL- (5:3'.Í 

Av. Naglb Ha!ckel, N" S/N- Centro 

CNPJ: 06191001000147 
Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeihlra, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
esta sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000022715 lnsaição Municipal: 34.1835 

Contribuinte: CDEPSILVA CPF/CNPJ: 14119543000137 
Nome Fantasia: MOMENTOS SEU 

Endereço: AVN TABAJARA, 28 Complem: 

Bairro: RODOVIARINHA CEP: 65390000 

Cidade: Santa Luzia - MA 

Inscrição Est.: 12365219-7 Data de Abertura: 12/08/2011 Data de Encerramento: O 

AtiVidade: Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e, Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominãncl, Comércio varejista de bebidas, Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista de cosméticos, produtos 

-Atlvldade{s)CNAE,-----------------------------­

Aluguel de móveis, utensmos e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

Comércio varejista de mercadorias em gera~ com predominância de produtos aUmenUcios - mlnlmercados, mercearias e 

Comércio varejista de bebidas 

Comércio varejista de materiais de construção em gerar 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de pelfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Comércio varejista de artigos de joalheria 

Comércio varejista de artigos de relojoaria 

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

SelYiços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

Emissão: 09/11/2023 09:44:44 Validade: 07/02/2024 

Número/Controle da Certidão: B401SD26D71D8703 

Usuário: LENNON 

i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 

Prefeitura de Santa Luzia 

l'<'FL~ 
Av. Nagib Haickel N" SJN- Centro 

CNPJ: 06191001000147 Assinatura 10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000022715 Inscrição Municipal: 34.1835 

Contribuinte: COEPSILVA CPF/CNPJ: 14119543000137 
Nome Fantasia: MOMENTOS SEU 

Endereço: AVN TABAJARA, 28 Complem: 
Bairro: RODOVlARINHA CEP: 65390000 
Cidade: Santa Luzia • MA 

lnsaição Est.: 12365219-7 Data de Abertura: 12/08/2011 Data de Encerramento: O 

Atividade: Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e, Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominãncl, Comércio varejista de bebidas, Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista de cosméticos, produtos 

-AtJvidade{s)CNAE,-----------------------------­

Aluguel de móveis, utensmos e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos aDmentícios- minimercados, mercearias e 

Comércio varejista de bebidas 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Comércio varejista de artigos de joalheria 

Comércio varejista de artigos de relojoaria 

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

Emissão: 09/1112023 09:44:44 Validade: 07/02/2024 

Número/Controle da Certidão: B401502607108703 

NAYRA UMA SILVA 

Dlr. Dep. Tributação 

Usuário: LENNON 

/ 
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• • • - ~ EJCTRATO DE CONTRATO. - . -íl. 
l EXTRATO DE CONTRATO N" 0301.001/2024. PROC. ADM. N" 113/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2022. r 
, ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 001/2023-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: C. de Pinho Silva Bireli - l O ME, inscrita no CNPJ sob o n" 14.119.543/0001-37 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de se:Mços de ' 
cerimonial no Município de Santa Luzia/1iA.. VIGÊNCIA: 03/01/2024 até 31/12/2024, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 

1 

R$ 181.442,70 (cento e oitenta_ e um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). MODALIDADE: Pregão /{ 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidia.ciamente a Lei nº 8.ó66/93 e no 1 

' 1, 

,, 
1, 

Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alteiado pdo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exa:cício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.04.00,04.122.000312016.0000 • Manut. e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Trânsito e 
Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: .3.3,90,39.00 - Outros Seniços de T«c;eiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÀO - Secretária Municípal de Governo e Gestão, 

Pela Contratada assina a Sra. CLEIA DE ~~~LVA - Representante Legal. ~anta~ :~ia:~f:\• 03/010/_20_2_4_. ------~ 

EXTRATO DE CONTRATO N' 0301.002/2024, PROC. ADM. N' 113/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2022. 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 001/2023-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATAN1E: { 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o n.,. 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: C. de Pinho Silva Eireli - 1·· 

:ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
cerimonial no Município de Santa Luzia/i1A. VIGÊNCIA: 03/01/2024 até 31/12/2024, VALOR GWBAL DO CONTRATp: 
R$ 120.961,80 (cento e vinte mil, novecentos e sessenta e um reais e oitenta centavos). MODALIDADE: Preg.io Eletrônico. ; 
FUNDA.'\IENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiar:iamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 

1 

_l 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exerdcio-2023, Dotação Orçamentária:i 
,'\, 02.08.00.12.3ól.0051.2092.0000 - Manut. ê Func. do Ensino Fundamental. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de_1 

O,. Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina o Sr. ANTÓNIO DA SILVA - Secretário,1 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de 1fanutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais \1• 

! i :/~;/~;1:~ (FUNDEB), Pda Contratada assina a Srn. CLEIA~E PINHO SI~~~~ Rc:•:::_~~at Sm:~u~~j 
l 

EXTRATO DE CONTRATO N' 0107.002/2024, PROC. ADM. N"' 1504.003/2024-DL, DISPENSA N" 1504.003/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: 
Fernando C. Sousa Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 51.246.782/0001-84 OBJETO: contratação de empresa para construção 
do muro de fechamento do centro de apoio à criança e adolescente de santa luzia./I\[A. VIGÊNCIA: 01/07/2024 até 31/12/2024, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 110.396,08 (cento e dez mil, trezentos e noventa e seis reais e oito centavos). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021. RECURSOS: Exercício-2024, 
Dotação Orçamentária: 02.09.00.08.122.0003,1068 0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Públicos da Assistência 
Social. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Fonte: 1.500.00.0.1.500.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina o Sr. FERNANDO 
COSTA SOUSA~ Representante Legal Sarita Luzia/11A, 01/07/2024. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

é GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencla.santaluzia.ma,gov ,br/d!ario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fcad68d96241adabff7076a1443bece9cfc62ab5 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

,: 
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NOTA DE EMPENHO Nº 103004 

Ía~ _____ · CÓDIGO ______ ·_ PODER ::::::v:CAÇÃO_DA DESPESA EMPENHADA ____________________ .. ,
1 

/04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA i 

lo4 .oo SEC. MUN. oE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E Mos. URBANA j 
Í04.122.0003.2016.0000 Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbaqa. 

13. 3. 90. 39. 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J,URÍDICA l 
' 1 j-----------------------~-----------------------,--------------------7-------------------~ } _____ SALDO ANTERIOR _____ ~- _ EMPENHAD~ 1:_TÉ _ A _DATA ___ -:-_ VALOR DESTE EMPENHO_-!- ____ SALDO ATUAL _____ 1 
\ 191.350,02: 2.858.997,98: 181.442,70: 9.907,32} 

·,-. -- ., -"" ... -----" ---- ...... _,......................................................... ... .......................... , ............................................ """" .. """ .. , ......................................... / 

FICHA •• : 78 DATA •• : 03/01/2024 LICITAÇÃO,.: 

CREDOR •• : C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ/CPF: 14.119.543/0001-37 

ENDEREÇO: BR 222 

DOCUMENTO.,: 

CÓDIGO: 2588' 

CIDADE,,: 

000000000008 

U.F, .:: MA 

/ ~ .,, Discriminação do Material e/ou Serviço: \ 

( VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAi;:Ao DE "EMPRESA1 '.E·spi::'CIALIZA'.ÕA'·NA"" PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE) ! CERIMONIAL ,NO MONICIPIO DE SANTA LUZIA-MA, CONFORME CONTRATO N" 0301.001/20243 - PROC.ADM ! 
f N" 113/2022 - PREGÃO ELETRONICO N·" 040/202? .:... ARP N.!'; 001/2Q=?}.,:• .... ,.,: ,. Í 

',,,! 0t . TIPO DE EMPENHO: GL - Global l~A~l~óTALtt~-Í•~i1m1.o· 
\.Y I Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

t as condições deste documento. 

1 ORDENADOR DE.DESPESA 
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~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~lnatura 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

CONTRATO Nº 0301.001/2024. 
PROC. ADM. Nº 11312022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023. 

lêONTRATOSQB O SISTEMADEREGl~TRÔ DE PREÇOS 
!QUE,.ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
ÍLUZIA-MA,.ÂTRÀVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LÚZIA/MA E A EMPRESA, C. DE PINHO SILVA 
EIRELI• ME NA-FORMAABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/n', Centro - Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47, doravante designada CONTRATANTE, neste alo rapresentada pela Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. n' 
014848042000-9 SSP/MA e do CPF n' 006.438.753-44, residente nesta cidade, e a Empresa C. DE 
PINHO SILVA EIRELI • ME inscrila no CNPJ sob O• nº 14.119.543/0001-37 eslabelecida na Av. 
Tabajaras, n' 28, Rodoviarinha, Sahla luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravanle designada 
CONTRATADA, nesle ato representada pela.Sra .. CLEIA.DE PINHO SILVA portadora do RG nº 
028669622005-0 SSP/MA e do CPF nº 023.688.863-38Jerido ern vista o que consta no Proc. Adm. nº 
11312022 e em observância às disposições dà1Lel n' 8;666:Í~e 21 de junho de 1993, da Lei n' 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei n' 8.078l,,ge 199Q -'C~digo de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o,Qresente Termo de Contrato, decórrente,do,Pregão Eletrônico nº 040/2022, mediante as 
cláusµÍaJ_àêbílQ~~s açseguir:~nun$i~~s: I? .""t {t;,p, ,z;A1' · 

,,,,, •• _ "" -⇒ 4- ~#! 
"'• :""h '·~ 

1. CLÁUSUl,A'.PRIMEIRA • OBJETO. "''' 
• e -· • :'_, ·; <"\ ;~•"'! •<' ,! 

1.1. O objeto do preseríte-7T~rmo de Contratõ;1.€'.a"éõntratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de cerimonial no Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM' ,_. "' -11\fi¼• ,,- --DESCR O,W.!!';.",. :¾" ..:.:UNID.W ':QTD. i:UNJT:""' _·:"'TOTAL~ 

1 
Apoio para serviços gerais - Pessoa responsâvel pelo transporte de cargafmatefiais 
diversos e apoio em pequenos serviços como afixação de painel, ajuste de mobiliário em Diária 120 81,00 9.720,00 
estandas e!c. ' 
Copeiro(a} • Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: preparar e 
distribuir café, âgua mineral; zelar para que o material e o equipamento da cozinha estejam 

2 sempre am peffeilas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; operar Diária 120 85,00 10.200,00 
com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, 
aoarelhos de anuecimenlo ou refrioeracilo, esterilizácão 011 outros, elétricos ou não: 

SECRETARIA OE 

GOVERNO 
::e:.lf:::e:: 

PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
~ 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondente 
3 a função de garçom, Independente do tamanho do avehto. Considerar 1 garçom a cada 15 Diária 135 

oarticioantes. 
Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo Jardineira para mesa com, pelo menos, 3 

6 (três) tipos de flores nobres trop!cais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no Unidade 60 
minimo, 3,0m de com11rimento -Ar no mâximo 0,50m de altura. 

7 
Arranjo de fiares • bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepõs, para 
ulilizacao em mesas de centro ou de canto. 

Unidade 60 

8 
Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas em 
recil'lientes l'lról'lriOS. 

Unida~e 30 

9 
Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m1Scm - (cores diversas) e 2m de 
laraura. ' 

Diãria 30 

11 loca o da mesa da centro em madeira. Oiãria 90 
12 loca o de mesa de canto em madeira, l'lreferencialmente oriunda de reuso. Diãria 42 
13 loca o de mesa nara reunião no mlnimo 4 tnuatro soas. Diãria 42 

14 
Locação de mesa p!ãstica, branca, quadrada, empalhãvel, e de boa qualidade com ótimo Diãria 360 
estado de conserv~Aão e hioiene.' 

15 Locar.ão de cadeira , lãstica resistente até 120 coman. io ra br'ã-=os na cor branca. D!ãrla 1200 

16 
Locação de cadeira plãstica, branca, sem braço, empalhãvel, resistente até 150 kg, de boa Diãria 760 
oualidade, em ótimo estado de conservar~o e hiniene. 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mlnimo duas variedades de bebidas entre: 

17 café, chocolate quente, chã, refrigerante e Suco de frutas, a ~~º1rmlnimo cinco vanedades de Por pessoa 900 
acomMnhamento entre bolos, nães, sanduiches. biscoitos, .sa ados e frutas. 
Brunch - Salada Tropk:al com folhas variadas e frutas da estação, escondidinho de carne 
seca com purê de mandioquinha, Farlalle all matriciana, Panqueca de Frango com 

18 
catupiry, Agua mineral (com e sem gâs), Café, Suco natural ou polpa- Mlnimo 3, Sabores, Por pessoa 675 
Refrigerante (norma! e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem élcool - 2 
Sabores. * lnclu!ndo o fornecimento de utensllios, louças, talheres e apetrechos 
necessãrios. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, escondidinho de carne 
seca com purê de mandioquinha, Farfalle ali matriciana, Panqueca de Frango com 

19 
catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Mlnimo 3, Sabores, Por pessoa 225 
Refrigerante (nonnal e dietético), Mln!mo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores. * Incluindo o fornecimento de utens!lios, louças, talheres e apetrechos 
necessãrios. 
Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados Quentes 
(assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em rêchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit 
Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce de leite; Bebidas: 

20 Água mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Por pessoa 900 
Refrigerante (normal e dietêlico) -Minimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores: *02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento de utenslllos, louças, 
talheres e aoetrechos. 

21 •-ua Mineral com 11ãs, fardo com 12 l'\arrafas da 500 m!. Fardo 180 
22 Aoua Mineral sem "ãs, fardo com 12 narrafas de 500 mi. 

. Fardo 1800 

23 Anua Minera! sem nãs, fardo com 12 oarrafas de 500 mi. Fardo 600 
24 loca o de Freezer 2 taml'las. com canacidade de 546 L Diária 60 

~dadede309l , . . .. ., Diãria 60 
-''s'>.cVALOR:Gl!OBAt:.,--, -"' ~-a: .~ 

~·~ijií,;uàtrtiêêritós' eÇÜa~ta·e~dolsiteàlSTe'.iê · 'ritaVos'] 

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA. 

Assinatura 

1

"' 

86,00 11.610,00 

77,00 4,620,00 

77,00 4.620,00 

87,00 2.610,00 

11,00 330,00 

21,00 1.890,00 
43,00 1.806,00 
12,00 504,00 

4,00 1.440,00 

2,10 2.520,00 

2,53 1.897,50 

13,67 12.303,00 

32,00 21.600,00 

32,00 7.200,00 

23,67 21.303,00 

18,83 3.389,40 
18,00 32.400,00 
18,00 10.800,00 

176,00 10.560,00 
135,33 8.119,80 

181:442,70 
■lfo 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de assinatura e encerramenlo em 31/12/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO. 

Assinatura._, 

3.1. O valor do presenle Termo de Contraio é de R$ 181.442,70 (cento e oitenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 

3.2. No valor acima eslão incluldas Iodas as despesas ordinárias direlas e indirelas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

' 
4. CLÁUSULA QUARTA• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

' 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas .em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Mamá. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana: 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1.~k'!'º'Pªr~ pagamento e dfmais c~ndiç9es a ele ref.erente~_en9,9pl(~f11•Se no Termo de 
Refe~ncia:- . '----r·--1 ·, .,"-, ' - ., - ,rí,!Ç · 

1 ~ __ _,,;.Y' " .___ . ____ ,,, ~ ... :-

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. , _,,--/ ___ _: \ '. -- -··· ----~- . ~; { 

6.1. As regras acêrca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. ' 

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto serã efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, ªE,do Edital. ~ 

' P R~E=F E~I • U R~A~ E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - Assinatura* -

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 
1 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejulzo da aplicação das sanções previstas noT ermo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso,ll"da Lei nº 8.666, de 1993 . . " .. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formàlmente-w9tivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. ,.,." _ • 

4
~ 

~- ·-·•:--0, r , ---- / ·" í J 

12.3iA CONTRA'fADA reconhece os direitos,da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
previst:no art:?! <j~ Lei pº 8.666, de'.199i_ _-:_ ___ , "/ _ ,.. 

12.{,,TERMd'ºl:BJ:SCl§89 SERÁ PREC1R!DOP~8ELATÓRIO~&ATIVODOS.SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME-O-CASO: ~--- '- --- ,. 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

:=c:.:=c: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTERAÇÕES. 

Assinatura 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA-é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor- e normas e p,rinclpios gerais .dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇi\Q, 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de,1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA• FORO. 
' ,>; . ---. , 

17,1 .. E--eleito·o·F.oro da Comarca dàcSànta Luziá/M~p~rà dirimir 9.s.litigios que decorrerem da 
exép]!ção deste·Tlnno•<Jl'~Cônj/ato que não;PQ~~?l)]:~~;.goínpostos p~la,90nciliação, confonne art. 55, 
§2'daLein'8.666/93.-"'"ª.. ~, ... · •· · 

Para finneza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 03 de janeiro de 2024. 

PREFEITURA M~NTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÃRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n' 003/2021 

==c:.tt==c: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTAI.UZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Piglo• Sdeli 



CONTRATADA: 

o 

Prefeitura de Santa !-una 
N>FL~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ~A Assinatura!? • 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib, Haickel, s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

d~ Jv (pl'.hlo 6~VCv. 
C. DE PINHO SILVA EIRELI • ME 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 
CLEIA DE PINHO SILVA 

CPF: 023.688.863-38 
Representante Legal 
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